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Ano-calendéario;-2009

LANCAMENTO DA MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP.
ATIVIDADE VINCULADA.

A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatdria, sob pena
de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, pardgrafo Unico). Logo,
constatada a infracdo, a autoridade fiscal ndo sé esta autorizada como obrigada
a proceder ao lancamento de oficio da multa prevista na legislacdo que rege a
matéria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Honério Albuquerque de
Brito, Marcelo Rocha Paura, André Luis Ulrich Pinto e Fabiana Okchstein Kelbert.

Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo no qual € exigido da contribuinte crédito tributario
de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informacfes a Previdéncia
Social - GFIP, relativa ao ano-calendario de 2009. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei
8.212, de 1991, com redacéo dada pela Lei n°®11.941, de 27 de maio de 2009.

Conforme se extrai do acorddo da DRJ em Ribeirdo Preto/SP (fl. 46 e segs.), O
contribuinte apresentou impugnacdo na qual alegou, em sintese, a ocorréncia de denuncia
espontanea.

Transcrito do voto do acérddo n° 14-71.819 da 32 turma da DRJ/RPO:
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 LANÇAMENTO DA MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. ATIVIDADE VINCULADA.
 A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, parágrafo único). Logo, constatada a infração, a autoridade fiscal não só está autorizada como obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa prevista na legislação que rege a matéria. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Honório Albuquerque de Brito, Marcelo Rocha Paura, André Luis Ulrich Pinto e Fabiana Okchstein Kelbert.
 
  Trata-se de Auto de Infração no qual é exigido da contribuinte crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, relativa ao ano-calendário de 2009. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
Conforme se extrai do acórdão da DRJ em Ribeirão Preto/SP (fl. 46 e segs.), O contribuinte apresentou impugnação na qual alegou, em síntese, a ocorrência de denúncia espontânea.
Transcrito do voto do acórdão nº 14-71.819 da 3ª turma da DRJ/RPO:
�Sobre a denúncia espontânea, esclareça-se que o art. 7º, V, da Portaria MF nº 341, de 12 de julho de 2011, expressamente determina a vinculação do julgador administrativo. A autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.
(...)
Esclareça-se que o entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) a respeito da matéria é o mesmo, já tendo sido, inclusive, objeto de Súmula, que transcrevo:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.�

A turma julgadora da DRJ concluiu então pela total improcedência da impugnação e consequente manutenção do crédito tributário lançado.
Cientificada, a interessada apresentou recurso voluntário de fls. 57/58 onde, em síntese, alega que as GFIP originais teriam sido entregues no prazo e posteriormente reenviadas, e que os respectivos comprovantes teriam sido acostados junto à impugnação.

É o relatório.
 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito - Relator
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto dele conheço e passo à sua análise. 
Conforme já relatado, em seu recurso voluntário a contribuinte alega que as declarações originais foram transmitidas no prazo legal e posteriormente reenviadas. 
Não procede a alegação da contribuinte para fins de afastamento da multa aplicada. 
Da análise do documento de lançamento, item 2 � �Dados da Declaração e Demonstrativo do Crédito Tributário�, fl. 20, tem-se que as declarações referentes às competências autuadas foram transmitidas após o prazo limite para entrega.
O contribuinte alega que teria transmitido a declaração original no prazo legal, em data anterior à apontada no documento de lançamento, que é a data constante dos sistemas internos da Receita Federal. O recorrente entretanto não acosta aos autos qualquer documento que comprove que teria havido uma transmissão em data anterior. Os comprovantes de transmissão das GFIP ás fls. 21 a 28 do processo indicam exatamente as entregas feitas após o prazo legal, todas em 16/08/2012, e os demais documentos, fls. 29 e segs. tratam-se de guias GPS de recolhimento de contribuições.
Conforme prevê o art. 36 da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração publica federal, cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Assim sendo, a alegação feita, por não comprovada, não merece ser acatada.    
A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, parágrafo único). Logo, constatada a infração, no caso o atraso na entrega da GFIP, a autoridade fiscal não só está autorizada como obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa prevista na legislação que rege a matéria, sem emitir juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou de eventual afronta em tese a princípios do direto administrativo e constitucional ou de outros aspectos de sua validade.
No caso em comento, a multa é exigida em função do não cumprimento no prazo da obrigação acessória, e sua aplicação independe do cumprimento da obrigação principal, da condição pessoal ou da capacidade financeira do autuado, da existência de danos causados à Fazenda Pública ou de contraprestação imediata do Estado. A multa é aplicada, por meio do mesmo documento de lançamento, por cada GFIP entregue em atraso no período fiscalizado, não havendo que se falar em infração continuada. Os valores são aplicados conforme definidos na lei, verificados os limites mínimos os quais independem do valor da contribuição devida. 
Assim sendo, entendo que deve ser mantido integralmente o lançamento.

CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme acima descrito. 
(assinado digitalmente)
Honório Albuquerque de Brito
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“Sobre a denuncia espontinea, esclarega-se que o art. 7°, V, da Portaria MF n°
341, de 12 de julho de 2011, expressamente determina a vinculacdo do julgador
administrativo. A autoridade administrativa, por forca de sua vinculagdo ao texto da
norma legal, e ao entendimento que a ele da o Poder Executivo, deve limitar-se a
aplica-la, sem emitir qualquer juizo de valor acerca da sua constitucionalidade ou
outros aspectos de sua validade.

(.

Esclareca-se que o entendimento do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (Carf) a respeito da matéria € o mesmo, ja tendo sido, inclusive, objeto de
Sumula, que transcrevo:

Stmula CARF n° 49: A denuncia espontanea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional)
ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragdo.”

A turma julgadora da DRJ concluiu entdo pela total improcedéncia da
impugnacado e consequente manutencéo do crédito tributario langado.

Cientificada, a interessada apresentou recurso voluntario de fls. 57/58 onde, em
sintese, alega que as GFIP originais teriam sido entregues no prazo e posteriormente reenviadas,
e que os respectivos comprovantes teriam sido acostados junto a impugnacao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Hondrio Albuquerque de Brito - Relator

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade, portanto
dele conheco e passo a sua analise.

Conforme ja relatado, em seu recurso voluntario a contribuinte alega que as
declarages originais foram transmitidas no prazo legal e posteriormente reenviadas.

N&o procede a alegacdo da contribuinte para fins de afastamento da multa
aplicada.

Da analise do documento de lancamento, item 2 — “Dados da Declaragao e
Demonstrativo do Crédito Tributario”, fl. 20, tem-se que as declaracdes referentes as
competéncias autuadas foram transmitidas ap6s o prazo limite para entrega.

O contribuinte alega que teria transmitido a declaragéo original no prazo legal, em
data anterior a apontada no documento de lancamento, que é a data constante dos sistemas
internos da Receita Federal. O recorrente entretanto ndo acosta aos autos qualquer documento
que comprove que teria havido uma transmissdo em data anterior. Os comprovantes de
transmissdo das GFIP as fls. 21 a 28 do processo indicam exatamente as entregas feitas apos o
prazo legal, todas em 16/08/2012, e os demais documentos, fls. 29 e segs. tratam-se de guias
GPS de recolhimento de contribuigdes.

Conforme prevé o art. 36 da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo
no d&mbito da administracdo publica federal, cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha
alegado. Assim sendo, a alegacgéo feita, por ndo comprovada, ndo merece ser acatada.
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A atividade administrativa de lancamento € vinculada e obrigatéria, sob pena de
responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, parégrafo Unico). Logo, constatada a infracdo, no
caso 0 atraso na entrega da GFIP, a autoridade fiscal ndo sé estd autorizada como obrigada a
proceder ao langcamento de oficio da multa prevista na legislacdo que rege a matéria, sem emitir
juizo de valor acerca da sua constitucionalidade ou de eventual afronta em tese a principios do
direto administrativo e constitucional ou de outros aspectos de sua validade.

No caso em comento, a multa é exigida em funcdo do ndo cumprimento no prazo
da obrigacdo acessoria, e sua aplicacdo independe do cumprimento da obrigacdo principal, da
condicdo pessoal ou da capacidade financeira do autuado, da existéncia de danos causados a
Fazenda Publica ou de contraprestacdo imediata do Estado. A multa é aplicada, por meio do
mesmo documento de lancamento, por cada GFIP entregue em atraso no periodo fiscalizado, ndo
havendo que se falar em infracdo continuada. Os valores sdo aplicados conforme definidos na
lei, verificados os limites minimos os quais independem do valor da contribuicao devida.

Assim sendo, entendo que deve ser mantido integralmente o langamento.

CONCLUSAO:

Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, conforme acima descrito.

(assinado digitalmente)
Hondrio Albuquerque de Brito



